REGIMENTO INTERNO

COMITE ESTRATEGICO DE INOVACAO E TECNOLOGIA

| — Objeto

Art. 1°. O presente regimento disciplina o funcionamento do Comité Estratégico de Inovacao e
Tecnologia, 6rgdo de assessoramento estratégico vinculado diretamente ao Conselho de
Administracao, submetido a legislacdo e a regulamentacao aplicaveis e a este Regimento Interno, o
qual disciplina o seu funcionamento.

Il — Reporte

Art. 2°. O Comité reportar-se-a diretamente ao Conselho de Administragcdo, atuando em colaboracéo,
mas com independéncia, em relacdo a Diretoria Executiva.

Il — Competéncia

Art. 3°. Compete ao Comité:

a) apoiar o Conselho de Administragcdo nas discussdes sobre as estratégias de tecnologia, inovagao
e transformacao digital, emitir pareceres e recomendacdes para subsidiar as decisdes do colegiado;
b) apreciar o Plano Diretor de Tecnologia - PDTI e as diretrizes orgcamentérias voltadas a T, emitindo
recomendagdes ao Conselho de Administracéo;

¢) acompanhar a execucdo do PDTI e as ac¢des de inovacdo e de transformacdo digital, emitindo
recomendagdes ao Conselho de Administracéo;

d) monitorar a performance e indicadores de TIl, em especial os relacionados as iniciativas de
tecnologia, inovagéo e de transformacéo digital;

e) emitir recomendacgdes sobre a governanca de TI;

f) avaliar iniciativas relacionadas as préaticas de inovacdo e transformacgéo digital no mercado
financeiro bem como seus desdobramentos ao modelo de negécios do Banco;

g) zelar e disseminar a cultura pautada pela inovacgéo e transformacéo digital;

h) emitir recomendagBes sobre situagBes de potencial investimento em métodos e técnicas de
inovacgao;

i) cumprir outras atribuicdes determinadas pelo Conselho de Administracéo; e

j) sugerir alteragcbes ao presente Regimento, submetendo-as a deliberacdo do Conselho de
Administracao.

Art. 4°. O Comité deve elaborar, com periodicidade anual, no prazo de noventa dias, relativamente a
data base de 31 de dezembro, documento denominado "Relatério do Comité de Inovagédo e
Tecnologia", contendo, no minimo, as seguintes informacgdes:

a) descricdo de sua composigao;

b) relato das atividades exercidas no periodo;

¢) principais medidas adotadas para garantir o cumprimento das politicas relacionadas a gestédo de
governanca de TI,

d) descricdo das modificacdes nas politicas relacionadas a gestdo de Tl realizadas no periodo e suas
implicagBes para o Banco e seus stakeholders.

Paragrafo Unico: A secretaria Executiva - SECRE mantera a disposicdo do Conselho de
Administracéo o Relatdrio pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos de sua elaboracéo.

IV — Prazo de atuacéo
Art. 5°. Os membros do Comité terdo um prazo de atuagéo coincidente de 2 (dois) anos, permitida a

extensdo até a investidura de seus sucessores, admitindo-se, no maximo, 2 (duas) reconducdes
consecutivas.



Paragrafo Unico: Os membros do Comité tomaro posse mediante assinatura do Termo de Posse
aplicavel, e estardo sujeitos aos mesmos requisitos de investidura e impedimentos previstos nos
artigos 9° e 10° do Estatuto Social do Banco.

V — Composicao e coordenacao

Art. 6°. O Comité sera formado por 5 (cinco) membros nomeados pelo Conselho de Administracao,
podendo ser membros integrantes do Conselho de Administracao, pelo Diretor responsavel pela area
de Tl ou Gestor do Banco.

Art. 7°. O Conselho de Administragdo designara, dentre os membros do Comité, um Coordenador, a
guem cabera a representagdo, organizacao e coordenacdo das atividades do Comité.

Paragrafo Unico: Compete privativamente ao Coordenador do Comité:

a) convocar, observado o disposto no Art. 13, instalar e coordenar as reunifes do Comité

b) convocar, em nome do Comité, eventuais participantes para reunides

¢) cumprir e fazer cumprir este Regimento por todos os demais membros do Comité e pelos demais
6rgéos do Banco, conforme o caso.

VI - Requisito e Vedacdes

Art. 8°. Além dos requisitos previstos no art. 7° do Estatuto Social, devem ser observadas,
cumulativamente, as seguintes condicdes para integrar o Comité:

a) ser graduado em curso superior;

b) atender aos demais requisitos estabelecidos na legislacdo, regulamentacdo, Estatuto Social do
Banco da Amazénia e neste regimento.

Art. 9°. Além dos impedimentos e das vedacdes previstas no art. 10 do Estatuto Social, devem ser
observadas, cumulativamente, as seguintes vedagfes para nomeacao dos membros para o Comité:
a) ser conjuge ou parente em linha reta, em linha colateral e por afinidade até o segundo grau, dos
membros do Conselho de Administracéo e da Diretoria Executiva; e

b) estar respondendo a inquérito disciplinar de responsabilidade no Banco ou em outro 6rgéo publico.

VIl - Vacancia e Substituicdes

Art. 10. Ocorrendo vacéncia de algum membro no Comité, o Conselho de Administracdo devera ser
convocado para proceder a eleicdo do substituto, o qual devera permanecer no cargo até o término
do mandato do membro substituido, de modo a cumprir o prazo de mandato unificado dos membros
do Comité.

§ 1°. No caso de vacéancia do Coordenador, até a nomeacao de novo Coordenador pelo Conselho de
Administracéo, a fungéo seréa exercida por um membro indicado entre seus pares deste Comité.

§ 2° Na hipdtese de auséncia ou impedimento temporario do Coordenador do Comité, as suas
funcdes serdo exercidas por outro membro indicado pela maioria dos membros do Comité presentes
a reunido.

§ 3° A renlincia ao cargo de membro do Comité é feita mediante comunicacédo escrita ao Conselho de
Administracdo, tornando-se eficaz perante a Companhia a partir da data do acatamento por parte do
Conselho de Administracéo.

VIIl - Remuneracgéao

Art. 11. Os membros do Comité ndo recebem remuneracao adicional.



IX — Responsabilidades

Art. 12. A funcdo de membro do Comité é indelegavel devendo ser exercida respeitando-se os
deveres de lealdade e diligéncia, bem como se evitando quaisquer situagdes de conflito que possam
afetar os interesses do Banco e de seus acionistas.

Art. 13. Os membros do Comité estardo sujeitos aos mesmos deveres e responsabilidades legais dos
administradores, nos termos do art. 160 da Lei n° 6.404/1976, e 13.303 neles incluido o dever de
informar ao Conselho de Administracédo a existéncia de eventual conflito de interesses.

§1°. Na hipotese de ser constatado conflito de interesses ou interesse particular de um dos membros
do Comité em relacdo a determinado assunto a ser decidido, é dever do proprio membro do Comité
comunicar, tempestivamente, tal fato aos demais membros, ficando sujeito as penalidades descritas
nas leis mencionadas acima, em caso de ndo manifestacdo, independentemente da confirmag&o ou
nao de possiveis beneficios.

§2°, Caso algum membro do Comité, que possa ter um potencial beneficio particular ou conflito de
interesses com alguma decisao a ser tomada, nao manifeste seu beneficio ou conflito de interesses,
qualquer outro membro do Comité que tenha conhecimento da situacdo podera fazé-lo. A nao
manifestacdo voluntaria daquele membro sera considerada uma violagdo deste Regimento, caso os
referidos beneficios particulares ou conflito de interesses venham a se confirmar.

§3°. Tao logo identificado o conflito de interesses ou beneficio particular, a pessoa envolvida afastar-
se-a das discussdes e deliberacdes, devendo retirar-se temporariamente da reunido até o
encerramento do assunto.

84°. A manifestac@o da situagdo de conflito de interesses ou beneficio particular conforme descrito
nesse artigo, conforme o caso, e a subsequente incidéncia do disposto no Paragrafo 2° acima
deverdo constar da ata da reunido.

X — Regulamentacgéo aplicavel

Art. 14. Aplica-se aos membros do Comité o disposto no Caodigo de Etica, na Politica de Seguranca
Corporativa e na Politica de Divulgacdo e Uso de Informacdes Relevantes, Politica de
Relacionamento com partes Relacionadas e Instru¢cdo Normativa conjunta MP/CGU-PR n° 1 relativa a
Conflito de Interesses, bem como o disposto em todas as demais politicas e normas internas e
regulamentacédo externa aplicavel.

Art. 15. O Comité estd submetido a legislacdo e a regulamentacdo aplicaveis e a este Regimento
Interno, o qual disciplina o seu funcionamento, e em especial a Lei n° 13.303/2016 e o Decreto n°
8.945/2016 e Instrucdo Normativa conjunta MP/CGU-PR n° 01/2016.

XI - Planejamento anual

Art. 16. Anualmente, o Comité aprovard um cronograma de atividades para o exercicio social
correspondente, o qual podera sofrer alteracBes ao longo do exercicio social, caso haja solicitacdo
por parte do(s) membro(s) do Comité.

Xl — Reunibes

Art. 17. O Comité reunir-se-4 ordinariamente, no minimo, mensalmente, ou, extraordinariamente,
sempre que convocado pelo seu Coordenador ou pelo Presidente do Conselho de Administracédo, por
iniciativa propria ou por solicitagdo de qualquer membro do Comité.

§1°. As convocacgles das reunides do Comité serdo realizadas por escrito, via e-mail, com no minimo
5 (cinco) dias de antecedéncia da data da respectiva reunido, especificando hora e local e incluindo a
ordem do dia detalhada. Qualquer proposta e toda documentacdo necessaria e correlata a ordem do
dia deverdo ser disponibilizadas aos membros do Comité quando do envio da convocacdo. A
convocacao podera ser dispensada sempre que estiver presente a reunido a totalidade dos membros
do Comité, ou pela concordéancia prévia, por escrito, dos membros ausentes.



82°. Na hipotese de assuntos que exijam apreciacdo urgente, o Coordenador do Comité, ou o
Presidente do Conselho de Administracdo, a seu exclusivo critério, podera convocar reunidao do
Comité em prazo inferior ao descrito no §1° deste antigo, sendo esta reunido considerada valida e
efetiva para todos os fins, desde que observado o quérum de instalagéo da reuniéo.

§3°. A pauta das reunides sera aprovada pelo Coordenador, sendo que os demais membros poderao
sugerir e requerer assuntos adicionais a serem apreciados pelo Comité.

84°, As reunibes se instalardo com a presenca de 2/3 de seus membros efetivos, sendo que as
decisdes/manifestacdes ocorrerdo por maioria simples dos votos dos membros do Comité.

85°. As recomendacdes, opinides e pareceres do Comité serdo aprovados por maioria simples de
votos dos membros efetivos presentes as respectivas reunides. No caso de empate o voto de
gualidade é do coordenador do Comité.

86°. As reunifes do Comité serdo realizadas, preferencialmente, por meio de videdoconferéncia ou
presencialmente na sede do Banco, podendo ser realizada em local diverso, se a maioria dos
membros julgarem conveniente.

§7°. E permitida a participacdo nas reunides ordinarias e extraordinarias do Comité por meio de
sistema de conferéncia telefénica, videoconferéncia ou qualquer outro meio de comunicagcdo que
permita a identificacdo do membro do Comité e a comunica¢do simultdnea com todas as demais
pessoas presentes a reunido. Nesse caso, os membros do Comité serdo considerados presentes a
reunido e deverdo posteriormente assinar a correspondente ata.

Art. 18. Os assuntos, orientacdes, discussfes, recomendacdes e pareceres do Comité serdo
consignados nas atas de suas reunides, as quais serdo assinadas pelos membros do Comité
presentes, e delas deverdo constar os pontos relevantes das discussfes, a relacdo dos presentes,
meng¢do as auséncias justificadas, as providéncias solicitadas e eventuais pontos de divergéncias
entre os membros.

Art. 19. O Comité podera convidar para participar de suas reunides membros do Conselho de
Administracéo, Diretores, colaboradores internos do Banco, bem como quaisquer outras pessoas que
detenham informag@es relevantes ou cujos assuntos, constantes da pauta, sejam pertinentes a sua
area de atuacao, assim como utilizar a estrutura e recursos do Banco para a realizacdo de estudos e
andlises que exigirem o tratamento de grande volume de informacdes.

Art. 20. O Comité podera convidar especialistas para a andlise e discussdo de temas sob sua
responsabilidade, zelando pela integridade e confidencialidade dos trabalhos. Como também podera
recomendar a contratacdo de Consultores externos, zelando pela integridade e confidencialidade dos
trabalhos. Contudo, o trabalho dos especialistas e/ou Consultores externos ndo exime o Comité de
suas responsabilidades. A contratacdo de trabalhos de consultores externos devera seguir 0s
procedimentos do Banco no que se refere a contratacao de servigos especializados.

Paragrafo Unico: Os documentos de suporte das reunides ficardo arquivados na sede do Banco, nao
podendo, em hipétese nenhuma, ser examinados por terceiros, salvo aqueles vinculados ao Banco
ou quando assim deliberar o Comité.

Art. 21. Qualgquer membro em exercicio do Comité tera a faculdade de solicitar e examinar,
individualmente, livros e outros documentos sociais, podendo fazer anotacdes e observagfes, que
serdo discutidas e deliberadas nas respectivas reunifes, desde que tais livros e documentos sejam
referentes as matérias de competéncia do Comité.

Paragrafo Unico: O exame dos documentos somente sera permitido na matriz do Banco e mediante
requisicao prévia, salvo aos membros nao residentes na cidade em que se situa a matriz do Banco,
quando os documentos poderéo ser acessados virtualmente.

XIll — Assessoramento técnico

Art. 22. O Comité contara com equipe de apoio técnico para o desempenho de suas atribui¢cdes, com
suporte de um empregado lotado na area de Tecnologia da Informagdo, um empregado da area de



Produtos e Servicos e um empregado da area de Planejamento e da Coordenadoria de Apoio e
Assessoramento de Assuntos Estratégicos da Secretaria Executiva que se responsabilizara por:

a) apoiar tecnicamente o trabalho dos comités, preparando minutas e planilhas, conduzindo andlises
técnicas e estudos sobre matérias especificas;

b) prestar assessoramento em conteldo das pautas de reunibes do Comité e em trabalhos
relacionados as matérias analisadas;

¢) atuar de forma articulada com os gestores envolvidos no atendimento tempestivo das solicitacdes
dos membros.

XIV — Disposicfes gerais

Art. 23. As normas relativas ao funcionamento do Comité seréo definidas e alteradas pelo Conselho
de Administracdo, mediante proposta do Comité.

Art. 24. Os casos omissos neste Regimento serdo dirimidos pelo Conselho de Administracao.
Art. 25. Nos seus deslocamentos a interesse do Banco, fora do lugar de seus respectivos domicilios,

0os membros do Comité faréo jus a percepcéo de didrias e taxas de embarque/desembarque na forma
prevista pela Regulamentagéo do Banco.



